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ESTADUAL 

Leis 
Lei Complementar Nº 719, de 20 de abril de 2018 
Altera a Resolução nº 002, de 2006, que dispõe sobre o Quadro 
de Pessoal, o Plano de Carreira, os cargos, as classes de 
cargos, as funções de confiança e as atribuições dos servidores 
da ALESC, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 
2015, e adota outras providências. 

 

Lei N° 17.514, de 24 de abril de 2018 
Institui o Programa Catarinense de Parcelamento de Débitos 
Fiscais (PPDF) e estabelece outras providências. 

 

Lei N° 17.516, de 27 de abril de 2018 
Dispõe sobre a apresentação, por meio eletrônico ou físico, da 
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, para 
fins de recebimento de contratos firmados por órgãos do Poder 
Executivo Estadual. 

 

Lei Nº 17.506, de 12 de abril de 2018 
Dispõe sobre o dever de exibição de campanhas de prevenção 
e socioeducativas nas salas de cinema, no âmbito do Estado 
de Santa Catarina. 

 

Lei N° 17.501, de 2 de abril de 2018 
Dispõe sobre a comercialização de produtos em feiras e 
eventos de caráter transitório e/ou eventual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina. 

 

 
  Decretos 
  Decreto Nº 1.594, de 23 de abril de 2018 

Dispõe sobre a homologação de pareceres e resoluções do 
Conselho Estadual de Educação (CEE). 

 

Decreto Nº 1.581, de 19 de abril de 2018 
Dispõe sobre a restituição do ICMS nas operações realizadas 
no período de 1º de abril de 2018 até a data de publicação da 
Medida Provisória nº 220, de 11 de abril de 2018, sujeitas à 
alíquota prevista na alínea “n” do inciso III do caput do art. 19 
da Lei nº 10.297, de 1996, com redação dada pela referida 
Medida Provisória. 

 

Decreto Nº 1.567, de 12 de abril de 2018 
Altera o art. 10 do Decreto nº 1.007, de 2016, os arts. 8º, 15 e 
19 do Decreto nº 1.484, de 2018, e estabelece outras 
providências. 

 
 

 

     ATOS INTERNOS 

 
Portaria PGE/GAB Nº 033/2018 18/04/2018  
Dispensa, a pedido, os Procuradores do Estado Jair Augusto 
Scrocaro e Marcelo Mendes do Comitê para Análise de 
sistemas informatizados de gestão de processos judiciais para 
procuradorias e/ou escritórios de advocacia, instituído pela 
Portaria PGE/GAB Nº 87/2017.  
 
E designa os Procuradores do Estado Felipe Barreto de Melo e 
Celia Iraci da Cunha para compor o Comitê. 
 

 

 
    

   NOTÍCIA 
 
Servidores devem ressarcir o poder público 
por valores recebidos indevidamente 
 
O servidor público deve devolver ao Estado os valores 
recebidos indevidamente na sua folha de pagamento. Essa é a 
conclusão da 8ª Turma de Recursos do Juizado Especial da 
Fazenda Pública da Capital, na qual prevaleceu a tese 
defendida pela Procuradoria Geral do Estado (PGE/SC), 
quando julgou 11 ações que tratavam sobre o assunto, na sua 
última sessão. 
 
A controvérsia gira em torno da necessidade de devolução de 
valores erroneamente pagos pela administração pública em 
favor de servidores, como, por exemplo, triênio ou gratificações. 
Em Santa Catarina são centenas de processos judiciais em que 
os servidores questionam a conduta do Estado de rever os 
recursos pagos indevidamente. 
 
Ao decidir em favor do Estado, os juízes tomaram como base a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) que, no 
julgamento do Mandado de Segurança Nº 25.641, decidiu que 
a boa-fé do servidor público não é suficiente para afastar a 
necessidade de devolução dos valores por ele recebidos por 
falha da administração pública. 
 
Segundo os ministros do Supremo, também devem estar 
presentes os seguintes critérios: ausência de influência do 
servidor para a concessão da vantagem questionada; 
existência de dúvida plausível sobre a interpretação, validade 
ou incidência da norma infringida no momento da edição do ato 
que autorizou o pagamento dos valores impugnados e a 
interpretação razoável, embora errônea, da lei pela 
administração pública.  
"O entendimento já foi adotado pelos tribunais superiores. Ou 
seja, deve ser analisado o caso concreto para além da 
existência da boa-fé do servidor", sintetizou a juíza Margani de 
Mello, relatora das ações. Os argumentos foram acolhidos 
pelos outros dois magistrados da 8º Turma de Recursos, 
Giuliano Ziembowicz e Andréa Cristina Rodrigues Studer. 
 
Um dos casos analisados pelos juízes estava relacionada a 
uma servidora que recebeu gratificação por cargo em comissão 
entre agosto e outubro de 2007, porém, não ocupava mais a 
função de gerência desde julho daquele ano.  
"Evidente que não se desconsidera a sua boa-fé e nem se 
afirma que tenha contribuído de alguma forma para o 
recebimento equivocado das vantagens, mas não se pode 
ignorar que não mais exercia o cargo no período indicado", 
alegaram os juízes. 
 
Em outra ação julgada, uma servidora pública recebeu 
"Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável" em patamar 
maior do que o devido, entre 2010 e 2013. O Estado deflagrou 
processo administrativo de revisão do ato em 2014. 
Para deferir o pedido de devolução, os membros da 8ª Turma 
levaram em consideração a "inexistência de dúvida plausível 
sobre a interpretação do ato que autorizou o pagamento da 
vantagem impugnada, já que, na verdade, trata-se de erro 
administrativo". 
 
Num terceiro exemplo, outra servidora recebia mais triênios do 
que era devido, em razão de erro no momento do 
preenchimento dos seus dados funcionais.  
Ficou evidenciado que a funcionária agiu de boa-fé e não 
contribuiu para o recebimento equivocado das vantagens, mas, 
segundo os magistrados, "não se pode ignorar que sequer 
havia tempo de serviço necessário para o recebimento da 
totalidade dos triênios e, por consequência, dos valores". 

 

http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2018/719_2018_lei_complementar.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2018/17514_2018_lei_promulgada.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2018/17516_2018_lei_promulgada.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2018/17506_2018_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2018/17501_2018_lei.html
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2018/001594-005-0-2018-005.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2018/001601-005-0-2018-003.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2018/001567-005-0-2018-006.htm

